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Artigo 10.º
Responsabilidade pelo processo de extinção das Oficinas

Gerais de Material de Engenharia

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes do pre-
sente capítulo, o processo de extinção, por fusão, das OGME 
decorre sob a responsabilidade do Comandante da Logís-
tica do Exército, com a colaboração do diretor das OGME.

2 - Até ao termo do processo de extinção, a responsabi-
lidade pela execução orçamental incumbe ao responsável 
máximo das OGME, que, nos termos da lei, elabora e 
documenta a prestação de contas.

3 - A prestação de contas é remetida ao Tribunal de 
Contas, no prazo máximo de 45 dias úteis, a contar da data 
referida no número anterior.

Artigo 11.º
Procedimentos relativos ao pessoal das Oficinas

Gerais de Material de Engenharia

1 - Aos trabalhadores das OGME são aplicáveis as re-
gras relativas ao procedimento de fusão previstas na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para a reafetação de tra-
balhadores em caso reorganização de órgãos ou serviços 
da Administração Pública.

2 - É fixado como critério geral e abstrato de identifica-
ção do universo de trabalhadores necessários à prossecução 
das atribuições e ao exercício das competências transfe-
ridas por força do presente decreto-lei, o desempenho de 
funções nas OGME.

Artigo 12.º
Sucessão

O Exército sucede às OGME na totalidade das atribui-
ções e competências, direitos e obrigações que subsistam 
na titularidade desta, assumindo todas as posições jurídi-
cas de que seja titular, independentemente de quaisquer 
formalidades.

Artigo 13.º
Referências legais

As referências legais às OGME e aos seus órgãos con-
sideram-se feitas ao Exército.

CAPÍTULO III

Disposições transitórias e finais

Artigo 14.º
Norma transitória

O diretor das OGFE mantém, até ao final do processo 
de extinção previsto no capítulo I do presente decreto-lei, 
as competências previstas nos diplomas que regulam a 
atividade deste estabelecimento fabril.

Artigo 15.º
Norma revogatória

1 - São revogados:

a) A Lei n.º 2020, de 19 de março de 1947, na parte 
respeitante às OGFE e OGME;

b) O Decreto-Lei n.º 41 892, de 3 de outubro de 1958, 
na parte respeitante às OGFE e OGME;

c) O Decreto-Lei n.º 44 322, de 3 de maio de 1962, na 
parte respeitante às OGME;

d) O Decreto-Lei n.º 48 283, de 21 de março de 1968, 
na parte respeitante às OGME;

e) O Decreto-Lei n.º 49 188, de 13 de agosto de 1969.

2 - São ainda revogados todos os diplomas legais e 
regulamentares que regulem conteúdos orgânicos e de 
funcionamento próprios das OGFE e OGME, bem como 
a demais legislação e regulamentação complementar es-
pecífica aplicável a estes estabelecimentos fabris.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
setembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — José Pedro 
Correia de Aguiar-Branco.

Promulgado em 28 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de outubro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 168/2014
de 6 de novembro

Os Decretos -Leis n.os 80/2008, de 16 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 de maio, e 81/2008, 
de 16 de maio, alterado pelos Decretos -Leis n.os 128/2009, 
de 28 de maio, 37/2010, de 20 de abril, e 16/2013, de 
28 de janeiro, instituíram, respetivamente, o modelo de 
governação e o enquadramento normativo do Programa 
Operacional Pesca para o período 2007 -2013, designado 
PROMAR.

Com a aproximação do prazo de encerramento do Pro-
grama Operacional, cuja execução terminará em 31 de 
dezembro de 2015, nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 1198/2006, do Conselho, de 27 de julho de 2006, alte-
rado pelo Regulamento (CE) n.º 387/2012, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de abril de 2012, mostra -se 
necessário potenciar a aplicação dos fundos ainda dispo-
níveis, o que justifica uma otimização do enquadramento 
normativo e do modelo de governação do PROMAR, com 
vista a assegurar a execução dos objetivos que lhe estão 
subjacentes.

Assim, face à experiência adquirida na execução do pro-
grama operacional, procura -se com o presente decreto -lei 
definir mais claramente as competências dos organismos 
intermédios, numa lógica de agilização da gestão.

No que se refere ao enquadramento normativo do 
programa, concluiu -se que a exigência atual de que, à 
data da apresentação das candidaturas, se encontrem 
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cumpridas todas as condições de acesso, cria vários 
constrangimentos aos promotores, designadamente 
em matéria de licenciamentos necessários à execu-
ção dos projetos. Os licenciamentos — que, face ao 
atual regime jurídico, constituem condição necessária 
à apresentação das candidaturas — representam, para 
os promotores, custos de contexto, muitas vezes ele-
vados, que poderão vir a revelar -se desnecessários, 
caso se venha a concluir que a candidatura não reúne 
condições de aprovação. Como tal, justifica -se a alte-
ração das regras relativas ao momento de aferição das 
condições de acesso.

No que toca às condições gerais de admissibilidade dos 
projetos, importa prever a possibilidade de não excluir 
aqueles que tenham sido iniciados durante o período em 
que se encontravam encerradas as candidaturas aos regimes 
de apoio em que eram enquadráveis.

Das alterações introduzidas pelo presente decreto -lei 
destaca -se ainda a simplificação do procedimento admi-
nistrativo do pagamento dos apoios e o facto de passar a 
ser a autoridade de gestão a fixar o prazo e o modelo para 
a apresentação do relatório final, atendendo à natureza 
diversa dos investimentos e às diferentes tipologias de 
projetos.

Quanto às consequências associadas à resolução dos 
contratos de atribuição de apoios, o regime legal que agora 
se altera impunha a aplicação de penalidades aos promo-
tores que, por motivos devidamente justificados, ficaram 
impossibilitados de executar os projetos. Este facto re-
dundava numa obrigatória inibição desses promotores 
de apresentar novas candidaturas a apoios durante um 
longo período, o que, para além de poder constituir uma 
injustiça relativa, comprometia parcialmente os objetivos 
subjacentes ao programa operacional. Com o presente 
decreto -lei prevê -se que podem não ser aplicadas as pe-
nalidades associadas à resolução dos contratos quando a 
mesma se fundamente na ausência de execução do inves-
timento aprovado, por motivo devidamente justificado, e 
desde que tenham sido restituídas todas as importâncias 
eventualmente recebidas.

Por último, o presente decreto -lei introduz maior 
agilidade na análise e decisão dos pedidos de pror-
rogação dos prazos de início e de conclusão dos pro-
jetos, assim como dos pedidos de modificação aos 
contratos.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei altera o modelo de governação 
e o enquadramento normativo do Programa Operacional 
Pesca (PROMAR) para o período 2007 -2013, procedendo 
à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 80/2008, de 16 de 
maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 de 
maio, e à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 81/2008, de 
16 de maio, alterado pelos Decretos -Leis n.os 128/2009, 
de 28 de maio, 37/2010, de 20 de abril, e 16/2013, de 
28 de janeiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 80/2008, de 16 de maio

Os artigos 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 80/2008, de 
16 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 
28 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — São organismos intermédios, para este efeito, 

as direções regionais de agricultura e pescas, a Direção-
-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Ma-
rítimos, o Instituto de Financiamento da Agricultura e 
das Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), os grupos de ação costeira 
e os órgãos da Administração Regional Autónoma que 
vierem a ser designados pelos respetivos Governos Re-
gionais dos Açores e da Madeira.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].

Artigo 10.º
[...]

1 — [...]:

a) Rececionar candidaturas;
b) Assegurar que a instrução e a apreciação das 

candidaturas de projetos é efetuada de acordo com as 
disposições previstas nos respetivos regimes de apoio, 
procedendo, nesse contexto, à avaliação técnica e eco-
nómica e financeira das candidaturas;

c) Verificar os pedidos de pagamento dos apoios;
d) Acompanhar e verificar a execução financeira e 

material dos projetos, garantindo que foram fornecidos 
os produtos e serviços financiados;

e) [Anterior alínea b)].

2 — À Direção -Geral de Recursos Naturais, Segu-
rança e Serviços Marítimos cabe o exercício das se-
guintes competências:

a) [...];
b) [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...]:

a) Na Região Autónoma da Madeira, as competências 
descritas no n.º 1, relativas à verificação das condições 
gerais de acesso dos promotores, à avaliação económica 
e financeira das candidaturas, à análise dos pedidos de 
pagamento e acompanhamento e verificação da exe-
cução financeira e material dos projetos, bem como 
as competências referidas no n.º 3, são exercidas pelo 
IFAP, I. P., sendo as restantes competências descritas 
no n.º 1 e a competência prevista na alínea b) do n.º 2 
exercidas pela Direção Regional das Pescas;

b) Na Região Autónoma dos Açores, as competências 
referidas no n.º 3 são exercidas pelo IFAP, I. P., exceto se 
por despacho do membro do governo próprio daquela re-
gião autónoma com competência em matéria de pescas, 
for designado um organismo da administração regional 
autónoma para o efeito, sendo as funções referidas no 
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n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 exercidas pelo órgão da 
administração regional autónoma que venha a ser de-
signado pelo referido órgão de governo próprio.»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio

Os artigos 4.º, 5.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º e 14.º do Decreto-
-Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 128/2009, de 28 de maio, 37/2010, de 20 de 
abril, e 16/2013, de 28 de janeiro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — Os promotores de projetos devem observar as se-

guintes condições gerais de acesso, sempre que aplicáveis, 
sem prejuízo de outras condições específicas a estabele-
cer na regulamentação a que se refere o artigo anterior:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...].

3 — [Revogado].
4 — [...].
5 — [...].

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) Dos projetos iniciados durante período em que se 

encontravam encerradas as candidaturas aos regimes 
de apoio em que eram enquadráveis.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 10.º
[...]

1 — [...].
2 — O pagamento dos apoios públicos é efetuado 

pelas entidades contratantes, mediante transferência 
para a conta bancária do beneficiário, identificada no 
contrato.

3 — [...].
Artigo 11.º

[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];

e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) A apresentar um relatório final, no prazo e de acordo 

com modelo a fixar pela autoridade de gestão;
j) [...];
l) [...].

Artigo 12.º
Resolução e modificação do contrato

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — O exercício dos poderes referidos nos números 

anteriores pela entidade contratante deve ser antecedido 
de parecer vinculativo do gestor da autoridade de gestão, 
exceto quando o mesmo prescinda da sua emissão.

5 — O gestor da autoridade de gestão pode dele-
gar nos coordenadores regionais ou nos organismos 
intermédios a competência para a emissão do parecer 
vinculativo referido no número anterior.

Artigo 13.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Sempre que ocorra resolução do contrato nos 

termos do artigo anterior, os respetivos promotores fi-
cam impedidos de apresentar candidaturas, individual 
ou coletivamente, quando participem em posição domi-
nante a apoios no âmbito de qualquer regime de apoio 
financeiro ao sector das pescas, durante a vigência do 
PROMAR, mas nunca por prazo inferior a três anos, 
exceto nos casos em que a resolução se fundamente na 
ausência de execução do investimento aprovado, por 
motivo devidamente justificado, e desde que tenham 
sido integralmente restituídas, nos termos legais, todas 
as importâncias eventualmente recebidas.

Artigo 14.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Excecionalmente, pode ser determinada pelo 

gestor da autoridade de gestão a prorrogação dos pra-
zos de início e de conclusão do projeto, desde que por 
motivo devidamente justificado.

5 — [...].
6 — O gestor da autoridade de gestão pode delegar 

nos organismos intermédios a competência para receber 
e decidir sobre pedidos de modificação do contrato, 
incluindo alterações do Número de Identificação Ban-
cária.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 3 do artigo 4.º e o n.º 6 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, alterado pelos 
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Decretos -Leis n.os 128/2009, de 28 de maio, 37/2010, de 
20 de abril, e 16/2013, de 28 de janeiro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

2 — As alterações introduzidas pelo presente decreto -lei 
aos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
maio, alterado pelos Decretos -Leis n.os 128/2009, de 28 de 
maio, 37/2010, de 20 de abril, e 16/2013, de 28 de janeiro, 
aplicam -se a todas as candidaturas já apresentadas, desde 
que ainda não decididas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
setembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 30 de outubro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de outubro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 169/2014
de 6 de novembro

Os requisitos zoossanitários aplicáveis aos animais de 
aquicultura e produtos derivados, assim como à preven-
ção e ao combate a certas doenças dos animais aquáticos, 
encontram -se fixados no Decreto -Lei n.º 152/2009, de 2 de 
julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2006/88/CE, do Conselho, de 24 de outubro de 2006, 
alterada pela Diretiva n.º 2008/53/CE, da Comissão, de 30 
de abril de 2008, respeitante à virémia primaveril da carpa.

De forma a incluir as alterações constantes da Diretiva de 
Execução n.º 2012/31/UE, da Comissão, de 25 de outubro 
de 2012, que alterou o anexo IV da mencionada Diretiva 
n.º 2006/88/CE, quanto às espécies de peixes sensíveis à 
septicemia hemorrágica viral e quanto às doenças exóticas que 
podem comprometer o estatuto sanitário dos animais aquá-
ticos suprimindo a síndrome ulcerativa epizoótica, a parte II 
do anexo III do Decreto -Lei n.º 152/2009, de 2 de julho, foi 
alterada pelo Decreto -Lei n.º 63/2013, de 10 de maio.

Posteriormente, a Diretiva de Execução n.º 2014/22/UE, 
da Comissão, de 13 de fevereiro de 2014, alterou o ane-
xo IV da Diretiva n.º 2006/88/CE, do Conselho, no que 
respeita à anemia infeciosa do salmão.

Consequentemente, ambos os genótipos da anemia 
infeciosa do salmão, infeção por Isavirus da família Or-
thomyxoviridae com genótipo HPR0 ou HPR, são agora 
de notificação obrigatória em conformidade com os ar-
tigos 1.3.1 e 10.5.1 do Código Aquático da Organização 
Mundial da Saúde Animal (OIE, 16.ª Edição de 2013).

Importa, por isso, alterar a parte II do anexo III do 
Decreto -Lei n.º 152/2009, de 2 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2013, de 10 de maio, de forma a in-
cluir as alterações constantes da Diretiva de Execução 
n.º 2014/22/UE, da Comissão, de 13 de fevereiro de 2014, 
no que respeita à anemia infeciosa do salmão.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração da parte II do 
anexo III Decreto -Lei n.º 152/2009, de 2 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2013, de 10 de maio, adaptando -o 
ao disposto na Diretiva de Execução n.º 2014/22/UE, da 
Comissão, de 13 de fevereiro de 2014, no que respeita à 
anemia infeciosa do salmão.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 152/2009, de 2 de julho

O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 152/2009, de 2 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2013, de 10 de maio, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-
rídica interna a Diretiva n.º 2006/88/CE, do Conse-
lho, de 24 de outubro de 2006, relativa aos requisitos 
zoossanitários aplicáveis aos animais de aquicultura 
e produtos derivados, assim como à prevenção e ao 
combate a certas doenças dos animais aquáticos, com a 
redação que lhe foi dada pela Diretiva n.º 2008/53/CE, 
da Comissão, de 30 de abril de 2008, respeitante à vi-
rémia primaveril da carpa, pela Diretiva de Execução 
n.º 2012/31/CE, da Comissão, de 25 de outubro de 
2012, que altera o anexo IV da Diretiva 2006/88/CE, 
do Conselho, no que respeita à lista de espécies de 
peixes sensíveis à septicemia hemorrágica viral e à 
supressão da entrada relativa à síndrome ulcerativa epi-
zoótica, e pela Diretiva de Execução n.º 2014/22/UE, 
da Comissão, de 13 de fevereiro de 2014, que altera 
o anexo IV da Diretiva n.º 2006/88/CE, do Conse-
lho, no que respeita à anemia infeciosa do salmão.»

Artigo 3.º

Alteração à parte II do anexo III do Decreto-
-Lei n.º 152/2009, de 2 de julho

A parte II do anexo III do Decreto -Lei n.º 152/2009, de 
2 de julho de 2013, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2013, 
de 10 de maio, passa a ter a redação constante do anexo ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
outubro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Álvaro 
Barbosa de Campos Ferreira — Maria de Assunção Oli-
veira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 30 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de outubro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


